
                 

 

                   

                   CÂMARA DOS DEPUTADOS 

                   Gabinete do Deputado ORLANDO SILVA 

 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E  

FISCALIZAÇÃO 

 

REQUERIMENTO Nº   DE 2019 

(Do Sr. ORLANDO SILVA) 

 

Requer a realização e audiência pública para debater a 

proposta de orçamento para concessão de bolsas do 

CNPq e CAPES referente ao orçamento de 2020.  

 

Senhor Presidente, 

            Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 58, § 2º da Constituição Federal e 

na forma do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido o 

Plenário desta Comissão, a realização de audiência pública para debater a proposta de 

orçamento para concessão de bolsas do CNPq e CAPES referente ao orçamento de 

2020, com os seguintes convidados:  

 

 O senhor Anderson Ribeiro Correia - Presidente da CAPES  

 O senhor João Luiz Filgueiras de Azevedo - Presidente CNPq 

 A senhora Flávia Calé - Presidente da ANPG  

 O senhor Ildeu de Castro Moreira - Presidente da SBPC 

 O Senhor Drº Mariano Laplane - Diretor do Instituto de Economia da Universidade 

Estadual de Campinas 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Considerando que a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior (CAPES) e o CNPq - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico são as principais instituições financiadoras de pesquisas do Brasil e tendo 

em vista as mudanças anunciadas nos critérios para a concessão dessas bolsas, 

acarretará a um conjunto de entidades, instituições e seus pesquisadores, bem como para 

o país, prejuízos no desenvolvimento da pesquisa, da ciência e tecnologia.    



Sabendo-se, de antemão que o Índice de Desenvolvimento Humano do município 

onde está localizada a instituição de ensino será levado em conta e que essas bolsas 

serão concentradas em programas de Doutorado, deixando os estudantes de Mestrado 

menos guarnecidos. 

 Ademais, rumores de que a área de humanidades pode ser preterida têm 

preocupado estudantes e professores em todo o país, motivo pelo qual se faz necessária 

à aprovação deste requerimento.  

Portanto conforme atribuição desta comissão de examinar e emitir parecer sobre os 

planos e programas nacionais, regionais e setoriais e exercer o acompanhamento e a 

fiscalização orçamentária, faz se relevante tratar desse tema no âmbito da CMO. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos meus ilustres pares nesta Comissão 

para a aprovação desde requerimento. 

Sala das Comissões, em 25 de setembro de 2019. 

 

ORLANDO SILVA 

Deputado Federal – PCdoB/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


